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M 3 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 
CÓPIA 

L I 119  340 
de 3 de aar+7.o de 1.955. 

urina scsita Io de amoveis e conoem outras rç>vid,:nciaz". 

-'ovo do -12,licipio de unta Rita do Sapuoal, por urus 

decretou e eu, am seu nom*, aanciono a aesminte loi:- 

,rt. 19  - noa a 'r.ffeeitura tunicipal autorizada w ~abar, em 

doação, os imovals partrnoantea aa *LAR Da CRIÂNÇa ?MC", ou "GÁS,* 
situados no prrimetro urbano da cidade, niceasárioa a abertura das seguintes 

pUblicas previstas no plano diretor da cidade:- rasa 12, 6, 7, b, 9 e 

11.- 
Art. 29  - lualernte, fica e rrofeltara ManiciliA autorizada a 

receber rm done-á° ou terrenos partenmantaa a OLAVO uilR,U? 	wAnínuo, si- 

tuados 4 rua Maj. Jomg Feliciano Iiarkkuas, perímetro urbano, nocossários a -

abertura da traça prevista no plano diretor da cidade.- 

árt4 32  - As dow750s a :lu, se rafara esta lei serio aea: Brts -

para e municipalidade.- 

Art. 49 - Yara afoito da cumpriarnto da premente lei, fica e - 

Iéreefaitura autorizada a alterar o plano ,Aretor, quanto ao primeiro doador, 

na parte referente á rua n9  Sete, de forme a retificar o traçado da maneio-

nada rua, constituindo um ,uartairZo uniforme e dosar ; recendo o traçado da 

praça compreendida entre esta e  a rua doeis; e quanto ao srgundo doador, na 

dimenalo da praça, som a reserva do propriattalo de uma faixa d.. 20 metros 

da lrgarey em confrontaçZo com '11,1àRISTti ttï 11 	ah?lfg.dte. 

_rt. 5* - R.vogRd*a es disposiOns em contrário, entrará cata 

lei em viEor na data de sua publicaçio.- 
rdo, portanto, e todos a :;uem o conhecimento e raacuçie0 das- 

ta lei ?ortencor, 	a cumprm e feam cumprir tão intairamen 

te como nela. 30! ArS,GRM.... 

etrais re-ar e publiÀur-se.- 
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